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O Diretor Geral do Campus Capanema e Campus Avançado Barracão do Instituto Federal
do Paraná, no uso da competência que lhe confere a Portaria 1024 de 28 de julho de 2016, do Reitor Pro
Tempore do Instituto Federal do Paraná, publicada no Diário Oficial da União no dia 29 de julho de 2016,
seção 2, página 22,

CONSIDERANDO:

A Resolução 69/2017 – CONSUP – IFPR.

RESOLVE:

Art.  1º Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  compor,  na  condição  de
coordenadora e membros, internos e externos, o Núcleo de Arte e Cultura do Campus Capanema.

I – Membros internos:

a) Servidores:

NOME SIAPE CONDIÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

DANIELA SILVESTRIN 2277174 COORDENADORA/REPRESENTANTE

CELSO FERNANDO CLARO DE OLIVEIRA 1281768 MEMBRO

CLEOCI SCHNEIDER 2350897 MEMBRO

ELIZE BERTELLA 1961058 MEMBRO

LIDIANE DE CARVALHO ALVES PASTORINI 2327580 MEMBRO

b) Discentes:

NOME CONDIÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

DIEGO ROZEK MEMBRO

DJEISSON ELIEZER WALDOV MEMBRO

GABRIEL SIPMANN CHAVES MEMBRO

GABRIELLE AMORIN COSTA HERGESSEL MEMBRO

GUSTAVO MARTINS MEMBRO

LAÍSE LURDES KLEIN DE ARRUDA MEMBRO

LAURA VITORIA RAMBO MEMBRO
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LUCAS HEBERLE DAVIS MEMBRO

MARIA CLARA GALHARDO MEMBRO

MICHELE  THAIS KOLLENBERG MEMBRO

NATÁLIA FERNANDA WENDLAND MEMBRO

NATALY GABRIELI KINAPP DA SILVA MEMBRO

POLIANNA MULLER MEMBRO

RAFAELA HUNHOFF MACHADO MEMBRO

SAMIRA PASTORINI DO AMARAL MEMBRO

SAMUEL WINCK MEMBRO

TAINARA TREVISAN GUIMARA MEMBRO

VALÉRIA DEPARIS DO AMARAL MEMBRO

VANESSA LETICIA CHRISTMANN MEMBRO

II – Membros externos:

NOME CONDIÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

JÉSSICA BUDKE MEMBRO

Art.  2º  Os  objetivos  e  atribuições  do  NAC  são  os  estabelecidos  no  Regulamento  dos
Núcleos de Arte e Cultura do IFPR.

Art. 3º A carga horária destinada, pelos membros internos servidores, para as atividades
será de 3 (três) horas semanais para a coordenação e 2 (duas) horas semanais para os demais membros.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assinada no original e arquivada no Campus Capanema

MARCOS FERNANDO SCHMITT
Diretor Geral do Campus Capanema e Campus Avançado Barracão
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